
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I hlQ 2.442/91 

"AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A TRANS 

PtkU SUBVENÇÕES SOCIAIS Ã Vi VERSAS ENTIVAVEST 

SILVIO MIGUEL POFONKA, PndeJüio Muni-

cipaí de SanXo Antônio da PatAuIka, no uso 

das a&Ubuícõeb que. lhe òão con^eJúAos pon. 

Lei. 

FAÇO SABER, que a Camarua MunA.CA.pai 

aprovou, e eu sanciono a 6c.gtu.iite. lei' 

ARTIGO 1° - Pica o PodeA EXQ.CJJM.VO Municipai, autorizado a JARnsjeJÜJi subven­

ções social as Entidades abaixo n.eiacA,o nadas, con(,onme segue-

07- SECRETARIA MUNICIPAL VE SAQVE E BEM-ESTAR SOCIAL 

0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

Atividade 2.047- ConvctU.0 com a SOAMEC 

3.2.3.1- Subvenções Sociais C>i$ 30.0 00.000,00 

Vatofi que. ÒCACL tAans íeJiido a SOAMEC, con^oime Convênio com estxi Pne 

ieÁJjjjia. Municipal. 

AfA.VA.dade. 2.048- Convento com Entidades Social, RecAeafivas e As-

siszenciais 

3.2.3.1- Subvenções Sociais Cn.$ 9.000.000,00 

Votou, que. SCAÕ. inans^eAiáo da seguini.z ^omna: 

-ASPUSAP OL$ 1 . SOO.000,00 

-APÁE Oi$ }.SOO.000,00 

-Lt>A Cl$ 1.500.000,00 

-OutAas I)Utituiçõe& Ci$ 4.500.000,00 

08- SECRETARIA MUNICIPAL VE AGRICULTURA E POMENT0 ECONÔMICO 

0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL VE AGRICULTURA E POMENTO ECONÔMICO 

Atividade. Í.052- Convcni.o com a EMATER 

3.2.3.1- Subvenções Sociais OL$ 10.500.000,00 

Vato-i que SCAÓ. tKansicAijdo a EMATER/RS, contorne. Convênio com esta 

PXcieAJwia municipal.. 
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http://MunA.CA.pai
http://6c.gtu.iite
http://Exq.cjjM.vo
http://AfA.VA.dade
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ARTIGO 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta LCA, entra em vigor a 

partir de 01 de janeiro de 7992. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de dezembro de 1991 
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